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ROJETOS 
PROJETOS Oft UNESP 
I8.44.203.7.24a 

T R A N S F E R E N C I A S O P E R A C I O N A I S 

SUB-TOTAL . . 

AUXÍLIOS PARA DESPESAS Dt CAPITAL 

SUB-TOTAL . . 

T O T A L 

CORRENTES 

3.450.0QG.000 

TOTAL 3.450.000.000 

CAPITAL 

4.200.000.000 

4.200.000.000 

ONIV.EST.PTA.JUL10 MESflUITA fILHO-UNESP 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

SUB-TOTAL . . . . 

SUB-TOTAL 

T O T A L . . . . 

CORRENTES PBOJEIOS 
CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES NA UNESP 

08.44.205.1.251 3.450.000.UOO 

3.450-OCC 000 

CAPITAL 

4.200.000.000 

4.200.000.000 

3.450.lJOt1.0'iO 

3.4SU . lHJU .miO 

4.2OÍJ.0DO.L!O0 

4.200.ÜÜU.ÜJ0 

?.6iiÜ-üüü.UtJ0 

TOTAL 

7.6S0.0ÜO,Oü'-i 

7. 650. 00.0. O-'JU 

3.450.01)0.000 

4.200.0UU.O00 

4.20C.Ö<)0.oaO 

7.450.0UÜ.0ÜÜ 

TOT;-!. 

7.650.1)00-COU 

7.AMI.UU0.ÜÍ10 

SUPLEMENTACAO 

07 GABINETE DO GOUEHNAüOR 

ADMINISTRAÇÃO INO IRE TA 

07.41 UNIV.EST.PÍA.JULIO MES8UITA FILHO-UNESC 

T O T A L 7.Ó5U.000-000 

3A. 8U0TA 7.650.000.UOO 

TABELA 3 SUPLEMENTACAO C r i 

D I S C R I r t I N A T I V O DA D E S P E S A POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 0 7 . 6 1 - U N I V . E S T . P T A . J U L I O MESQUITA F I L H O - U N E S P 

r u Q p II Q 
C A I L G O R I A S ECONÔMICAS T O T A L ~-Q H f, h A -

COUIGO ESPECIFICAÇÃO 0 8 . 4 4 . 2 0 5 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL Dt CONSUMO 1 . 5 0 0 . O D U . 0 0 0 1 . 5 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 
3.\.'J.Í' OU J H OU Stft VIÇOS E ENCARGOS 1 . 9 5 0 . O U O , O G U 1.950.000.000 

4 . 1 . 1 . 0 OURAS E INSTALAÇÕES 4.2Ü0.UOU.OOO 4 . 2 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

T O T A L 7 . 6 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 7 . 6 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

DECRETO N.° 23.998, DE 24 DE SETEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede, da Secre
taria da Promoção Social, visando ao aten
dimento de despesas com Transferências a 
Municípios 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 . " , da L e i n . " 4 .431 , de 4 de de
zembro de 1984, 

Decreta: 

A r t i g o 1. ° — Fica aberto u m crédito de C r $ 
2.011.412.750 (dois bilhões, onze milhões, quatrocentos e 
doze m i l , setecentos e c inqüenta cruzeiros), suplementar ao 
seu orçamento vigente, obsetvando-se nas classificações Insti
tucional , Econômica e FuncionaJ-Programática, a d i s c r i m i n a 
ção indicada na Tabe la 1, deste decreto. 

A r t i g o 2 ° — O valor d o presente credito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do íj 1 . ° , do artigo 43, da 
Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de março de 1964. 
í A r t i g o 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
^Orçamentária d o Estado, estabelecida pelo A n e x o 1, de que 
trata o attigo 3 " , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
sde 1984, de c o n f o r m i d a d e c o m a Tabe la 2, deste decreto. 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto enttará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Gianaetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretátio do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado d o G o v e t n o , aos 24 de 

setembro de 1985. 

- TABELA 1 - SUPLEMENTACAO C r i 

11 SECRETARIA DA PROMOÇÃO SOCIAL 
11.01 ADMIN.SUPERIOR DA SECRET.E DA SEDE 

«.3.2.3 TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 

SU8-T0TAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTES 

COORD. E ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PASTA 
15.81.021.2.123 0 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO 

CAPITAL 

2.011.412.75G 

2.011.412.750 

2.011.AIP.7r>n 

2.011.412.7KU 

2.011 .412. 73CI 

TOTAL 

2.011.412.7:31) 

2.011.412.750 

11 SECRETARIA DA PROMOÇÃO SOCIAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

11.01 ADMIN.SUPERIOR DA SECRET.E DA SEDE 

T O T A L 2.011.412.750 

3A. OUOTA 2.011.412.750 

DECRETO N.° 23.999, DE 24 DE SETEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes c de 
Capitai 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Pauío, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 . ° , da Lei n . " 4 .431 , de 4 de de
zembro de 19S4 e o artigo da Lei n . " 4 .574, de 29 de 
maio de 1985, 

Decreta : 
A r t i g o 1." — Fica aberto u m crédito de C r $ 650.222.000 

(seiscentos e c inquenta milhões, duzentos e vinte e dois m i l 
cruzeiros) , suplementar ao seu orçamento vigente , 
observando-se nas classificações Inst i tucional , Econômica e 
Funcional-Programãtica, a discriminação indicada na Tabela 
1, deste decreto. 

A r t i g o 2 . ° — O valor do presente crédito será coberto 
c o m recursos a que a lude o $ 1 . " , do artigo 43 , da Le i Federal 
n . ° 4 .320, de 17 de março de 1%4, na seguinte c o n f o r m i d a 
de: 

I — C r $ 642.222.000 (seiscentos e quarenta e dois m i 
lhões, duzentos e vinte e dois m i l cruzeiros), de acordo com o 
artigo 6 . ° , d a L e i n . ° 4 .431 , de 4 de dezembro de 1984, sen
d o : 

a) C r $ 268.222.000 (duzentos e sessenta e o i to milhões, 
duzentos e vinte e dois m i l cruzeiros) , nos termos do inciso II, 
e 

b) C r $ 374.000.000 (trezentos e setenta e quatro milhões 
de cruzeiros), nos termos d o inciso III; 

II — C r $ 8.000.000 (oito milhões de cruzeiros), de acor
do c o m o artigo 1 . ° , d a L e i t i . " 4 .574, de 29 de m a i o de 1985, 
nos termos d o inciso III, c o m recursos de redução da U n i d a d e 
Orçamentária C o o r d e n a d o r i a da Pesquisa Agropecuária. 

A r t i g o 3 . ° — Fica alterada a Programação d a Despesa 
Orçamentária d o Estado, estabelecida pe lo A n e x o I, de q u e 
trata o artigo 3 o , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984,-de c o n f o r m i d a d e com a Tabe la 2, deste decreto. 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 24 de setembro de 1985. 
FRANCO M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 24 de 

setembro de 1985. 

TABELA 1 ÜUPLLMENTACAO ; rS 

13 yt.CKUl.Ut: AURtlíULUlHA t ABASTECIMENTO 
13.01 ADHIN.SUPLRiOK DA íiLCFitI'.E DA Sfc.DE 

3.1.9.Ü DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

SUB-TOTAL . . . 

T O T A L . . . 

ATIVIDADES CORRENTES 
COORD. È ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PASTA 

04.07.021.Ü.13/ 8 . 2 8 6 . Q U O 

a.2itó.00ü 

13.03 

3.2.6.I 

4.1 . 1 . 0 
4 ,1 . 3 . Ü 
4 .2 .A .D 

COORDENADOR IA DA PESQUISA AUHOPLCUARÍA 

JUROS DE OUTRAS DIVIDAS 

SUB-TOTAL 

OBFÍAS E INSTALAÇÕES 
INVfcSl 1 MENTOS LM HE.G1ME DE EXEC-ESPECIAL 
CONST.OU AUMENTO CAP.EMP.COMERC.OU F INAN 

04 

SUB-TOTAL . 

' T O T A L . 

ROJETOS CORRENTES 
OBRAS NA AREA DE PESSUISA AGROPECUÁRIA 

0V1 • 

CORRENTES ATIVIDADES 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

04.1Ü.05S.íí.i:iS4 ' 0 
EWC.ütHAiS D1V.PUBLICA SENT . JUDICIAR IAS 

04 .10 .055 . - 8.000.000 
PR0G.COM RECURSOS FUNDO ESPECIAL DESPESA 

04.10.0B5. iJ .SS7 O 

TOTAL 8.000.DOO 

CAPIYAL 

259.936.000 

CAPITAL 

13.000.0UC 

0 

200.000.000 

472.936.000 

13.06 COOHüCNAOORIA SOCIO ECONÔMICA 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL DE CONSUMO 

SUB-TOTAL . . 

4 . 1 . 2 . 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-TOTAL . . 

T O T A L . . 

ATIVIDADfS CORRENTES 
ACOfcS Kf.l ÍÍIKKT.ANtA RURAL OE COLONIZAÇÃO 

04.13.UAá.^.4£i6 Q 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

04 .18 .U21.2 .365 11.ÜUU.Q00 

TOTAL 11.000.QUO 

CAPITAL 

100.000.UOO 

sa.000.DOO 

1H0.U00.ÜU0 

13 SECRET.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
13.U3 COORDENADOR IA DA PESQUISA AGROPECUÁRIA 

3 . 1 . 3 . 3 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL 

4 . 1 . 2 . 0 LGUI/'AMENTOS b MATERIAL PERMANENTE 

4 .3 .5 .1 AMORTIZAÇÃO ÜA DIVIDA CONTRATADA 

SUB-TOTAL . . . 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTES 
PESQUISA AGROPECUÁRIA 

04 .10 .US5 .2 . íóó O-
ENC.GERAIS DIV.PUBLICA SENT.JUDICIARIAS 

04.1D.05&.2.SS5 0 
PR0G.COM RECURSOS FUNDO ESPECIAL DESPESA 

04 .10 . 055. S57 2Ü0. UDO . UOO 

CAPITAL 

13.000.DOO 

9.00Ü.00Ü 

TOTAL 200-OÜU.QüD 21.000.000 

13.06 COORDENADOR IA SOCIO ECONÔMICA 

3.1.2.Ü MATERIAL DE CONSUMO 

SUB-TOTAL 

4 . 1 . 1 . 0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

SUBTOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTES 
ASSIST.ORIENT.ENI.COOP.ASSOC.AGHOPEC.EST 

04 .18 .110.2 .161 11.000.QUO 

11.0O0.O00 

SUPLEMENTACAO 

130.0U0.UU0 

CAPITAL 

150.0UU.0OU 

13 SECRE1.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

13.01 ADMIN.SUPERIOR DA SECRET.E DA SEDE 

T O T A L S.2B6.U00 

3A. QUOTA 8.286.000 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

13.03 COORDENADOR IA DA PESQUISA AGROPECUÁRIA 

T O T A L 480.936.000 

3A. flUOTA 473.377.615 
4A. QIJ01A 7.558.385 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

13.Ú6 COORDENADOR IA SÓCIO ECONÔMICA 

T O T A L 161.000.000 

3A. QUOTA 1A1.ÜOO.OUU 

REDUÇÃO 

SECRET.Dt AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

ADM1NIS1RACAO DIRETA 

COORDENADOR IA DA PESQU1ÜA AGROPECUÁRIA 

r O I A L 2iM.UOU.UUU 

3A. UOTA 
QUOTA 7.3-.tf..í. 

ADMIN Iii I RACAO DIRE I A 

COOKIUNAliOKlA SOCIO í CííNOrtiCA 

T O T A L 161 -UUU.1J 

JA. «UO IA 161 . 0 1 1 0 . 0 

B.286.000 

B.286.000 

8.286.Ü0U 

TOTAL 

9.206.000 

Ü.286.U0U 

8.000.000 

8.DOO.000 

a59.936.UDLl 
200.000.OUI] 

13.000.000 

472.936.000 

430.936.000 

TOTAL 

259.936.000 

TOTAL 

13 .000 . 000 

8.000.000 

200.000.000. 

4Ö0.936.0UO 

11.opo.ooo 

11.000.000 

150.000.000 

150.000.U1IU 

161.000.0UU 

TOTAL 

100.000.UOO 

61.000.000 

161.000.000 

200.000.OUI.) 

200.000.0UU 

21.000.000 

2ÍH .ÜOQ.ÜOI) 

TOTAL 

I J.OOO.OUU 

S.ÜQO.U0O 

200.000.000 

221.000.000 

11 .000.000 

11 .000.000 

150.UOO.000 

150.000.00!) 

161.000.000 

TOTAL 

150.OUO.0OU 

TOTAL 

11.000.000 

16 1 .OQU-UIJU 

DECRETO N.° 24.000, DE 24 DE SETEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da Ad
ministração, para repasse ao Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Es
tadual — IAMSPE, visando ao atendi
mento de despesas com Outros Serviços e 
Encargos 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
P a u l o , no uso de suas atribuições legais, e de c o n f o r m i d a d e 
c o m o que dispõe o artigo 6 . ° , da Le i n . ° 4 .431 , de 4 de de
z e m b r o de 1984, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Fica aberto u m crédito de C r $ 282.595.772 

(duzentos e o i tenta e dois milhões, qu inhentos e noventa e 
cinco m i l , setecentos e setenta e dois cruzeiros), suplementar 
ao seu orçamento vigente , observando-se nas classificações Ins
t i t u c i o n a l , Econômica e Funcional-Programãtica, a d i s c r i m i 
nação i n d i c a d a na Tabe la 1, deste decreto. 

A r t i g o 2 . " — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto c o m recursos a q u e a lude o inciso II, do § 1. ° , d o arti 
go 43, d a L e i Federal n . ° 4 .320 , de 17 de março de 1964. 

A r t i g o 3 . ° — Fica alterado o orçamento d o Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Públ ico Estadual — I A M S P E , 
mediante a suplementação de C r $ 282.595.772 (duzentos e 
oitenta e dois milhões , qu inhentos e noventa e cinco m i l , sete
centos e setenta e dois cruzeiros) , observando-se nas classifica
ções Ins t i tuc ional , Econômica e Funcional-Programãtica, a 
discriminação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

A r t i g o 4 . ° — A suplementação de que trata o attigo an
terior será coberra c o m recursos a que a lude o inciso II, do *j 
1. ° , do artigo 43 , d a Le i Federal n . " 4 .320 , de 17 de março de 
1964, e m decorrência do disposto no artigo p r i m e i r o . 

A r t i g o 5 ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3 " , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de c o n f o r m i d a d e c o m a T a b e l a 2, deste decreto. 

A r t i g o 6 . ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 24 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário d o G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 24 de 

serembro de 1985. 

SUPLEMRJTACAO 

TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CORRENTES 

282.593.772 

TOTAL 2B2.59S.772 

ATIVIDADES 
ATIVIDADES DO IAMSPE 

13.75.428.ß.177 

14.56 INST.ASSIST.MED.AO SERV. PUBLICO-IANSPE 

3 .1 .9 .2 OUTROS SERVIÇOS F. ENCARGOS 

SUB-TOTAL 

T O T A L . . . . 

ATIVIDADES CORRENTES 
ASSISTÊNCIA MEDICA E HOSPITALAR PRÓPRIA 

13.75.428.2.1B5 282.S95.772 

282.595.772 

SUPLEMENTAÇÃO 

2S2.595.77R 

282.595.772 

TOTAL 

282.595.772 

2U?.595.772 

282.595.772 

282.595.772 

282.595.772 

TOTAL 

282.595.772 

282.595.772 

14 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

14.56 INST.ASSIST.MED.AO SERV.PUBLICO-IAHSPÇ 

T O T A L 2B2.595.772 

4A. OUOTA 282.595.772 

T A B E L A 3 S U P L E M E N T A C A O C r ! 

D I S C R I M I N A T I V O DA D E S P E S A POR SÜB-PROGRAMA A N I U E L DE E L E M E N T O 

ORGAO 1«.S6 - I N S T . A S S I S T . M E D . A O S E R V . P U B L I C O - I A M B P E 

S LJ B P R O 

C A T E G O R I A S ECONÓMICAS * T O T A L G R A M A S 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 1 3 . 7 S . t Z S 

3 . 1 . 3 . 2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 2 B 2 . 5 9 5 . 7 7 2 2 B 2 . 5 9 S . 7 7 2 

r 0 T A L 2 B 2 . S ? S . 7 7 a 2 8 2 . 5 » 5 . 7 7 2 

DECRETO N.° 24.001, DE 24 DE SETEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
P a u l o , no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
c o m o que dispõe o artigo 6 . ° , da Le i n . " 4 .431 , de 4 de de
zembro de 1984, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° ;— Fica aberto u m crédito de C r $ 

3 130.000.000 (três bilhões, cento e t r inta milhões de cruzei 
ros), suplementar ao seu orçamento vigente , observando-se 
nas classificações Inst i tuc ional , Econômica e F u n c i o n a l -
Programãtica, a discriminação i n d i c a d a na Tabe la 1, deste de
creto. 

A r t i g o 2." — O valor do presente crédito seta cobetto 
c o m recursos a q u e a lude o inciso II, d o § 1. ° , do artigo 43, da 
Lei Federal n . " 4 .320 , de 17 de março de 1964. 

A r t i g o 3 . " — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que 
trata o artigo 3.", do Decreto n . " 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de c o n f o t m i d a d e c o m a Tabe la 2, deste decreto. 

A r t i g o 4 . " — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 24 de 

setembro de 1985. 
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